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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 28/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A
EMPRESA GHS ARTEX CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI , NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002.

 

PROCESSO SEI Nº  00094-00005998/2021-33
e 00094-00004764/2021-79

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico
distrital, CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000,
6o andar, Brasília/DF, doravante denominado Contratante , representado legalmente neste ato por
seu Diretor Presidente SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG-CI nº 25210 OAB/DF e CPF nº
324.781.431-00, e por sua Diretora Subs�tuta de Administração e Finanças, NEIDE APARECIDA BARROS
DA SILVA, brasileira, portador do RG-CI nº 945.374 SSP/DF e CPF nº 366.734.801-06, ambos
domiciliados e residentes nesta Capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI , doravante denominada Contratada, CNPJ nº 07.825.261/0001-90, com
sede em Avenida Pastor Mar�n Luther King Jr, nº 126, bloco 09, Torre 1000, sala 512, Rio de Janeiro -RJ,
CEP 20.765-000, representada por LEANDRO PIRES BENEVENUTO, brasileiro, portador do RG-CI nº G
12.267.067-2 SSP/RJ, CPF nº 091.614.447-07, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, na qualidade de
sócio.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
14/2021-SLU/DF (73933898, 73934097), da Proposta de Preços (73944611), da Lei nº 10.520/2002 c/c a
8.666/1993, bem como o Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº
40.205/2019, e Instrução Norma�va nº 05/2017-MPOG no que couber, além das demais normas
per�nentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços comuns de engenharia, para
a instalação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal,
obedecendo às �pologias dos Projetos disponibilizados, referente ao Lote 2. A licitante deve u�lizar de
sistemas constru�vos que permitam a o�mização dos processos para execução dos serviços, bem como
observar as normas rela�vas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados e
a u�lização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do
consumo de energia e de recursos naturais, consoante especifica o Edital de 14/2021-SLU/DF (73933898,
73934097), da Proposta de Preços (73944611), que passam a integrar o presente instrumento sem
necessidade de transcrição na íntegra.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
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4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 1.775.145,98 (um milhão, setecentos e setenta e cinco
mil cento e quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos), procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguintes Dotações Orçamentárias:

6.2. PEV Sobradinho e São Sebas�ão:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de Trabalho: 17512620930020035

III - Natureza da Despesa: 449051

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2.1. O empenho inicial é de R$ 1.273.141,53 (um milhão, duzentos e setenta e três mil
cento e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos) conforme Nota de Empenho nº
2021NE01124, emi�da em 11/11/2021 sob o evento nº 400091 na modalidade global.

6.3. PEV São Sebas�ão:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de Trabalho: 15452620930020040

III - Natureza da Despesa: 449051

IV - Fonte de Recursos: 100

6.3.1. O empenho inicial é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE01125, emi�da em 11/11/2021 sob o evento nº 400091 na modalidade global. 

6.4. PEV Paranoá:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de Trabalho: 17512620930020035

III - Natureza da Despesa: 449051

IV - Fonte de Recursos: 100

6.4.1. O empenho inicial é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  conforme Nota de
Empenho nº 2021NE01131, emi�da em 12/11/2021 sob o evento nº 400091 na modalidade global.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal consultará os
sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a verificação da
regularidade fiscal da Contratada:

7.2.1. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014);

7.2.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de
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Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato  O contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a, quando houver, sendo seu extrato
publicado no DODF.

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a
prestação de garan�a no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5 %
(cinco por cento) do montante do contrato, em conformidade com o disposto no Art. 56 da Lei nº.
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, podendo optar por uma das seguintes garan�as:

I - Caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004);

II - Seguro-garan�a;

III - Fiança bancária.

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garan�a.

9.3. A garan�a de que trata o item 8.1., deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria (NUTES)
do SLU, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, mediante jus�fica�va
fundamentada e aceita pelo CONTRATANTE.

9.4.  A validade da garan�a deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a
vigência contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL

10.1. O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal responderá pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo e de culpa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
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11.6. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

11.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.8. É proibido o uso de mão de obra infan�l em qualquer fase produ�va do bem ou na
prestação do serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis (lei distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

11.9. A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770/2012:

I - recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
pela administração pública;

II - comprovar que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reu�lização.

11.10. A Contratada deverá comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse
de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados.

11.11. Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos do Distrito Federal.

11.12. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias das empresas de que trata este ar�go devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias
da detecção, quando não iden�ficada a má-fé ou a incapacidade de correção.

11.13. O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087/2013 implica a
abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem
prejuízo das demais sanções.

11.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

11.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar ao Ministério do Trabalho.

11.16. É proibido qualquer conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015);

I - discriminatório contra a mulher;

II - que incen�ve a violência contra a mulher;

III - que exponha a mulher a constrangimento;

IV - homofóbico;

V - que represente qualquer �po de discriminação.

11.16.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

11.17. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.18. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

11.18.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 10.19.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Caberá o reajuste de preços, observado o dispostos na Instrução Norma�va nº 05/2017 -
MPOG, conforme previsão no Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, conforme Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, desde que não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

15.2. O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra
infan�l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 e Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, designará um Executor ou Comissão
Executora para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pelo SLU/DF.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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21.1. Em atendimento a Lei nº 4.799/2012 as empresas prestadoras de serviço contratados pela
Administração Pública direta e indireta são obrigadas a fornecer plano de saúde a seus funcionários
conforme regulamentação específica da ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), no que couber.

21.2. Deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua em atendimento LEI-DF Nº
6.128/2018, no que couber.

21.3. A empresa contratada deverá atender a Lei nº 5.847, de 20 de abril de 2017, que dispõe
sobre a alfabe�zação de empregados e funcionários.

21.4. A empresa contratada deverá atender a Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016, que
criou o Programa de Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho, com
reserva mínima de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do Governo do Distrito
Federal

 

Pelo SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente 

 

NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

Diretora Subs�tuta de Administração e Finanças 

Pela CONTRATADA :

 

LEANDRO PIRES BENEVENUTO

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0273561-X, Diretor(a) de Administração e Finanças subs�tuto(a), em 12/11/2021, às
17:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE MORAIS VIEIRA - Matr.0278775-X,
Diretor(a)-Presidente, em 12/11/2021, às 17:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO PIRES BENEVENUTO, Usuário Externo, em
12/11/2021, às 17:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 74078131 código CRC= 4A3F2388.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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